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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Foi realizada reunião extraordinária do CMI no dia onze de fevereiro de dois mil e quinze  
as quatorze horas na Casa do Conselho sito a rua Joaquim Andre numero 895 com a  
presença dos conselheiros: Anelise Guastali,  Anésia Benedita  Barbosa,  Celise Helena 
Calixto,  Clóvis  Misawa,  Maria  Aparecida  Correa  Romualdo,  Maria  do  Carmo  Ramos, 
Maria Salete da Silva, Mariana Cabau Marques Lemes, Monica Graner Menegatti, Nélson 
Ladeira,  Renata  Gava,  Renata  Ganciar  dos  Santos,  Sisino  Motta  Neto.  Justificou 
ausência: Elisangela Cornachini Corte Real. Flávia da Silva Perez e Daniela C.R Caroba 
da  Semdes  e  Inez  Machado  do  Conselho  Municipal  da  Saúde,  participaram  como 
ouvintes. A reunião teve início com a convidada Flávia comunicando que foram feitos dois 
mil Estatutos do Idoso e a Inez trouxe para distribuir o Guia da Saúde de Piracicaba, com 
endereços  atualizados,  para  auxiliar  os  conselheiros  a  encaminhar  a  população  aos 
serviços  de  saúde.  Os  conselheiros  Nélson  e  Clóvis  trouxeram  informações  sobre  a 
organização da Conferência, após a reunião com a Secretaria de Desenvolvimento Social 
Eliete Nunes e Secretário de Governo José Antonio de Godoy. Segundo eles, por causa 
da  Primeira Conferência Municipal de Direitos Humanos, foi resolvido que os conselhos 
do idoso, de atenção a diversidade sexual, da criança e do adolescente, da pessoa com 
deficiência,  da consciência negra e da mulher,  farão suas conferências municipais no 
mesmo período (24 a 26 de Abril). No dia vinte e quatro a noite será feita uma abertura 
geral,  com todos os conselhos,  no Centro Cívico;  no dia vinte e cinco cada conselho 
realiza a sua conferência municipal e no dia vinte e seis, todos os conselhos se unem 
novamente para o encerramento, pela manhã, no Centro Cívico. O conselheiro Clóvis 
salientou que devemos elencar as nossas necessidades, para que sejam levadas nas 
reuniões  da  organização.  A  Daniela  informou  eu  a  Conferência  Nacional  de  Direitos 
Humanos está prevista para acontecer no final de 2015. O presidente Nélson esteve com 
o Adriano do Sesc e ele disponibilizou o anfiteatro para a Conferência de manhã e a tarde 
uma sala e mais um espaço próximo ao ginásio de esportes. Os conselheiros acharam 
pouco espaço para o período da tarde, já que os convidados serão divididos em grupos 
para discussão. A conselheira Monica acha importante pedir mais salas para o Sesc, e, 
caso não disponibilizem, tentar em outro lugar, como Clube de Campo ou Coplacana. A 
conselheira Mariana comunicou que o Dr. Luis Fernando não poderá ser o palestrante da 
Conferência. O Adriano disponibilizou um palestrante. Os conselheiros pediram para Sr 
Nélson que peça para ele elencar alguns nomes, para que o Conselho decida. A Monica 
comentou que podemos tentar com a advogada que fez a palestra no Fórum do Idoso, no 
ano passado. O presidente citou que chamará alguns idosos atuantes para ser delegados 
nos grupos de discussão. Os conselheiros disseram que isso será decidido pelo próprio  
grupo, ao final da discussão. Sobre as refeições, o almoço no Sesc será R$ 9,00 por 
pessoa e o Sr Nélson entrou em contato com o Supermercado Pão de Açucar e Empório  
do Vovô para ajudarem no café da manhã. A conselheira Celise falou para pedir verba 
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para quem puder apoiar, e daí organizamos as refeições com essa ajuda de custo de 
patrocinadores. Sem mais nada a tratar encerrou-se a reunião e eu Renata Ganciar redigi 
a presente ata que será lida e se aprovada assinada por todos.  

Criado pela Lei Municipal nº 3.415 de 26/03/92, modificado pela Lei Municipal nº 4.393 de 08/01/98 e alterada pela Lei Municipal nº 06246 de 03/06/08. 
Lei Federal nº 8.842 de 04/01/44, regulamentado pelo Decreto –Lei 1.948 de 03/7/96. De acordo com o Estatuto do Idoso 10.741 de 01/10/03.

Rua Joaquim André, 895 – Bairro Paulista – Piracicaba – SP – CEP:13400-850. 
FONES: (019)34340461 – (019)34347137 - Email: cmi@piracicaba.sp.gov.br


	CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

